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United Nations Convention on the Law of the Sea 

“Os Estados Partes nesta Convenção, (...) 
Conscientes de que os problemas do espaço 
oceânico estão estreitamente inter-
relacionados e devem ser considerados como 
um todo” - Texto oficial da Convenção 
assinada a 10 de dezembro de 1982 e que 
entrou em vigor a 16 de novembro de 1994 
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Redefinição do 
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Autoridade 
Marítima e 
criação da 
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Marítima 
Nacional 
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CIAM 
2007 2009 2012 

• Coordenar, acompanhar, e 
avaliar a implementação da 
ENM 

• Contribuir para a coord., 
implem. e acompanhamento 
de ações (…) relacionadas com 
assuntos do mar 

• Promover (…) participação em 
fora internacionais 

• Dinamizar a elaboração pelas 
tutelas dos planos previstos na 
ENM 

• Promover condições favoráveis 
para atrair investimentos 
privados 

• Criar o FPAM (…) e grupo de 
reflexão 
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• Propor ao Conselho de Ministros medidas 
legislativas em assuntos do mar 

• Apreciar iniciativas normativas em 
assuntos do mar 

• Coordenar, acompanhar e avaliar a 
implementação da ENM 

• Contribuir para a coord., implem. e o 
acompanhamento de ações (…) 
relacionadas com assuntos do mar 

• Promover a participação e representação 
nacionais nas reuniões internacionais 

• Dinamizar a elaboração pelas tutelas dos 
planos previstos na ENM 

• Promover condições favoráveis para 
atrair investimentos privados 

• Promover a elaboração e homologar 
pareceres em assuntos do mar 

Estrutura de 
reflexão e de 
decisão estratégica 
sobre o mar, que 
tem como 
objetivos: 

•Zelar pela 
implementação/ 
atualização da ENM 

•Definir metas para 
a execução do 
plano de ação da 
ENM, em 
articulação com OE 
e perspetiva 
plurianual 

EMAM EMAM 
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Campanhas de investigação 
oceanográfica de navios 

estrangeiros em Portugal 2013 

Necessidade de um sistema nacional 
integrado de observação e gestão de 

dados oceanográficos 

Uso de plataformas e 
estruturas de monitorização 

“Mar Português, Conhecimento, 
Valorização e Desenvolvimento” 



Fonte: EMEPC Seremos capazes de 

pensar e agir em conjunto 

este Projeto Nacional? 


